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DIÁRIO DA JUSTIÇA	 SEGUNDA-FE1RA, 4 MAR. 1991

mento ilegal por parte do mencionado JO.(20, pede a concessão da ordem
para que seja trancaria a ação penal, encaminhando-se OS autos à J...stiça
Comum do Estado de São Paulo, Impetrante, Ir Ariosvaldo Coes Costa Ho-
mem.- POR UNANIMIDADE, foi conhecido o pedido e, POR MAIORIA, denegada
a ordem por falta de amparo legal. O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO conca
dia parcialmente a'ordem, no sentido de que os autos fossem encaminha=
dos à Justiça Comum do Estado de São Paulo.

- DESAFORAMENTO 340-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto Ander
sem Cavalcanti. O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 39 Auditoria do E=
xercito da l a CJM requer o Desaforamento dos autos doprocesso n a 15/90-1,
referentes ao Tem lei Ex EDUARDO ROBERTO DA SILVA REBELO, para a Audito
ria da Il e CJM.-POR UNANIMIDADE, foi indeferido o desaforamento por foi
to de amparo legal.
- APELAÇÃO 46.221-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge José de
Carvalho. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: ROSEMBERG
NEVES PINTO, Sd FN, condenado a dois meses de detenção, incursmor dos
classificação, no artigo 210 do CPM, com o beneficio do sursis,pe/o piá"
co de dois anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de JustiçU
d• 25 Auditoria de Marinha da li CJM, de 21 de agosto de 1990. Adu e s Oras
Tania Sardinha Nascimento e Eliane Ottani de tuna Freire.- POR UNANIMI-
DADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa por falta de am
paro legal e, NO MÉRITO,negado provimento ao apelo, mantendo-se a SeW
tença recorrida.
- APELAÇÃO 46.252-0 - Rio de Janeiro. Relatar Ministro Antonio Carlos
de Nogueira. Revisor Ministro Everaido de Oliveira Reis.APELANTE:GILENO
LUIZ DE OLIVEIRA FAUST/NO, 3 9 Sgt Em, condenado a quatro meses de deten
clo, incurso no artigo 209, combinado com o artigo 210, ambos do CPM7
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 31 Auditoria
do Exército da l e CJM, de 20 de setembro de 1990. Adv a s Di a s Mariza Pe
reira do Couto e Ana Maria David Cortar.- POR MAIORIA, foi negado provi
mento ao apelo para manter a Sentença recorrida, retificando-se, porém,
• capitulação para o artigo 210 da CPM, convertida a pena de detenção em
prisão e: vi do artigo 59 do mesmo diploma legal, fazendo constar do A
córdlo as diversas irregularidades existentes no processo. Os Ministro
RELATOR, GEORGE BELHAM DA MOITA, PAULO CÉSAR CATALDO, JORGE JOSÉ DE COR
VALHO, ALDO FAGUNDES e JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT , ANNA davam provi
cento parcial ao apelo para, mantendo a condenação,'reduzlr a pena im-
posta ao recorrente para dois meses e doze dias de prisão, es vi do ar
tigo 59 do CPM, como incurso no artigo 210, combinado com o artigo 70,
Inciso II, alínea . 1 . , do citado diploma legal, mantido o sursis, nos
termos da decisão recorrida. O Ministro HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA vo
Lota com a maioria, acrescentando, porém, à capitulação o artigo 69 ah?,
CPM.
A Sessão foi encerrada às 19:05 horas.
Processas em mesa:
Apelação 46.077-2(JS/ST)11/24 proc 2/90 Adv Ariosva/do G.C.Homem
Apelação 46.120-5(JS/ST)Aud 8 5 proc 22/90 Adv José R.P.Bezerra Junior
Apelação 46.131-0(ER/ST)Aud 4 e proc 07/89-5 Adv . Célia J.S.Fasheber
Apelação 45.890-7(RA/57)2 a /3 1 proc 515/89-6 Adv Edgar Leite dos .Santos

-Cor Parcial 1.392-2(JS)29 /2a Inquérito 31/90
Cons Just. 142-6(HE/PC)Min Exército - Ode Zeno B. Souza
Cor Parcial 1.391-4(HE)Aud 55 proc 21/90-0 Adv Edgar Leite dos Santos
Apelação 45.898-0(RA/PC)l eMar proc 18/88-0 Advs Orlando M.Barra/outro
Apelação 46.033-0(A5/3S)25/24 proc 11/89-3 Adv Reinaldo S.Coelho
Apelação 46.257-0(PC/RF)Aud 7e proc 11/90-0 Adve Ivone C.Carvalho
Apelação 46.270-8(GB/AN)proc 10/99-2 Adv Arlosvaldo G.C.Homem
Apelação 224-6(JC/EG)leEs proa 518/90-1 Adu es Eleonora S.C.Borges e outra
Apelação 46.153-1(RF/E0)3 1 /21 proa 07/90 Adv °atavio 0.M.Bastos
Cons Just 148-5(JC/ST)Aud 11* proc 148-5 Adv Monclar R. Bastos
Aguardando decurso de prezo:

Apelação 46.273-4(WL/ST)Aud 9 5 proc 512/90-6 Adv Jorge Antonio Sion
Apelação 45.724-0(RA/ST)I m Ex proc 10/88-6 adv § s Clarissa N.Costa/outra

Apelaçko 46.263-7(HE/EG)3* Em proc 520/90-8 Ativa Ana Maria David Cortez
Apelação 46.279-3(JS/AF)I m Ex proc 522/90-9 Adv • C/arisse N. Costa
Apelação 45.807-7(RA/AF)Aud 7e proc 3/89-4 Advs Josemar L.Santana/outro
Cor Parcial 1.388-40C/2 1 14er Adv Paulo F.Neves
Rev Criminal 1.230-0(RA/ST)1 1 /39 proc 33/72-0 Advs Luiz Luisi e outro
Apelação 46./61-2(EG/GB)1 aEx proc 14/89-0 Advs Mello R.S. Machado e outro
Apelação 46.283-1(HE/PC)2 .Mar proc 521/90-4 Adv e Tania S. Nascimento
Apelação 46.265-1(WL/EG)l e Ex proc 13/90-7 Adv a s Clarissa N.Costa e outra
Petição 425-0(WL) Aud Correição
Petição 426-9(LL) Aud Correição
Com Just. 145-0(GB/EG) - Ministério da Marinha

Aguardando publicação: 

Rec Crim 5.970-8(GB) 2 a Ex proc 520/90-4
Apelação 46.268-8(LL/ST)1 m Mar proc 522/90-2 Adv Carmen L.A.Montesinos
Apelação 45.697-0(RA/57)2 e /3 e proc 8/88-9 Adv Edgar Leite dos Santos

SUELY MATTOS DE ALENCAR
Secretéria do Tribunal

Ministério Público da União

Ministério Público Federal

Procuradoria Geral da República

PORTARIA NO 78, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1991

O PROCURADOR-GERAL DA REPOSLICA, no uso de suas atribuiçõeo,e tendo em viata o que consta do Telex 092/91, da Procuradoria da Republica no Ratado de Sio Paulo, resolve:
Deoignar o Doutor PAULO IODAI= RUMO, Procurador da ROGOUca de 14 Categoria, lotado na Procuradoria da Mioablica no-Estado

São Paulo para, ma caráter •xcapcional, atuar Caio representant. do Mi
niatório Pdb/ico Federal junto as 18 • 28 Varia da Justiça. rederal Anã'ta/adaa ima Ribeirão Preto, Sio Paulo, a partir de lp don3MirCo de 19917

ARISTiDES JUNQUEIRA ALVARENGA -

Ordem dos Advogados do Brasil

- Conselho Federal

Terceira ninara

Acórdãos .
P90 N9 1540/5C/9/- Assunto: Eleições. seceimal: dá/Paraná. Biénio: 1991/1193. De,-lator Ccnselheiro FRAMISOD BRASIL :42DEIFO. ~TA: Carpeten. eia - TesTestividade - Pre,:
clusão - Inelegibilidade - Arguição - Inrcepatibi/idade. °Tapete a TM= COM
Ca:5E1M FEDERAL DA OPLEM 116 ADVCG411S CO BRASIL, a teor do artigo 18, KM, carbinaddstl
«rto artigo 28, 40, 5 39 e 132, alínea i, da Lei . Feleral 4215, conhecer e julgar os rociar
sos forra:lados contra decisões de Assembléias Gerais en meteria eleitoral. C1 prazo para7
for:relação de tais, recursos «citar-se-á a partir da publicação da ata aram mero nd
Diário oficial da Estado, conforme estabelece o artigo 137, caput, do Estatuto. at se
tratancki de inlegibilidade, não se opera preclusão se o registro do candidato não foi'lin
pugnado, ~do ser a matéria questicnada en recurso oposto da proclamado das resultar;
das pela Asserbléia Geral, "ex-vi do artigo 262, inciso I, da Lei Federal me 4737, de 1'5.
07.65, aplicada subsdiáriamente ao proceseo eleitoral da cAB. O cargo de Secretário Sagra
cipal determina inceepatibi/idade, na forma do artigo 84, incido 1, da LF (19 - 4215/63,'
constitui &ice a carprovação do exercício proficimal por CiTOO anos ininterruptasente.
ACORLdo - Acordam os ombros da TEFCEIPA CEGRA, a unanimidade, issx:dido de votar o Cens
Fed. NEWICN JOSE DE SISTI (P0), e acolher o Voto do Delator, conbecendotb recurso e doo
do-lhe provimento para cassar o ato da Assembléia Geral dos Advogados do Estada do Para=
ná realizada no parindo de 27.11.90 a 04.12.90, que prcolarou eleito para o cargade
Conselheiro Seeciael, o advogado MED:PITO ABiCO,R, ver que não preenchia ele regulai -
tas decessáridd no azeraolo do cargo., Brasília, Distrito Federal, 28 de Janeiro, de 1991
ANAURI SEI/RAIVO.- Presidente. BBANCI.900 'BRASIL MCNIIIII0 - secretário. MC= N9 1539 /
10/91 - Assunto: Eleicées. Seceknal: , bAB/70.nes Gerais. Biênio: 1991/1993. Delator Canse
11eiro F08901903 BRASIL 1439EI10. Remi Elei.00S - Recurso - Pre.B.90. N90 calam reMEso do resultado da Asserrisléia Gera/ os matéria Eleitoral, se nãO foi a vot.ção' a'aPd-'ração objeto de inpugnação. ACGR1150( Acérdam os msrbros da TONTEIRA aaauia CO comam /
FEDERAL DA ORDEM DOS ALNEGarcis Lo BRASIL, a. unanimidade, impedido o Orno. Fed. MIMO /
LEDNARD3 MI, acolher o voto do Delator,.calhanindi da recurso, mas negando-lhe provi -
mento face a manifesta preclusão do direito de recorrer, mentida decisio recorrida. Bra-
sília, Distrito Federal; 28 de Janeiro de 1991. AMUAI SERRAM - Presieente. FRANCISCO/
BRASIL N:NIEIRO - Secretário. PI1CO3S93 N9 1538/1C/91 - Assunto: Eleições. Seccional: OAB
Minam Gerais. Giallo: 1991/1993. Pelator °amalheis° FionciSCO BRASIL 9529= Hem
Nulidade de eleição - Qualidade de eleitor - cbstenção. Ni° se decreta nulidade de elei-
ção se não provada fraude. Para votar o advogado deve estar em dia com as centribuio5es/
e em gozo de seis direitos estatuários. o exercício de outra profissão - emergi° - .não
vedada a prática da advocacia. Abstenção de apenas um eleitor mia justifica alcinha' ra su-
plementares. AcCHOO: acordam os marbros da TEPCBIRA CFMRA CO CONSEUK) =AI, LB MEN
DOS ADVOGADOS DO 809E11, acolher, a unanimidade, impedida o cala.- ma= 1.095950 (Do))
o noto do relatar, encalecendo do. recursos, nes negando-lhes provimento para confirmar /
as decisões recorridas. Brasília, Distrito Federal, 28 de Janeiro da 1991. AMEI sotRAL
VO - Presidente. FRANCISCO BRASIL ttavramo - Secretário. RECESSO 119 1544/TC/91 - Assai
to: Eleições. seximal: ON3/lilagoss. Biênio: 1991/1993. Delator: 14NACED311931~0.19991
IX: Eleições na OPE. napugnaçao de registro de candidatoa para e/eighe' • de diretoria clE
same* da Cd8. Alsgaçao de falta de pagmento de anuidade. Prova d• quitaçdo de denito
ante. do deferimento do registro da chapa. Irregularldsde sanada. Intaligincia do 9 19 /
da artigo 313 do EME. Candidato g= MDMIMItm,ccmpletou cinco a95 de emarcicio de adensa
ela dois-dias apeia as elvtio5as da ~tecia da subas*. Intarsiet.asio literal a restri=
Usado 9 39 do artigo 22 do SOM A Intigand• A para a data dl. poma • aio para o regis-
tro da cordidatura. acaollut vime.. relatados • dlacutglos ~as alt08 . 40 P20051•3 119/544/01/91, da ~eluvial CAIMAlagoaa, aersb nexcratta 092 IMPEM AM= PINEM *-
recorridos MEM ICSJI0A 3131101111 e 95IR1113 111015200 TOE Worm; morara Tua=	 ,
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